ACÓRDÃO Nº 1082/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
307453/05

ORIGEM :

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

Ementa: consulta acerca da aplicabilidade aos subsídios do Srs. Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, das recomposições e reajustes inflacionários concedidos aos servidores municipais. Resposta nos termos já aduzidos pela Casa, mediante Processo nº 20830-7/05 – Parecer 220/05-DCM, Provimento 56/2005-TC, com as considerações feitas.

 Cinge-se o expediente de consulta formulada pelo Sr. Cláudio Dirceu Eberhard, na qualidade de Prefeito Municipal, indagando esta Casa, sobre questões atinentes ao Provimento 56/2005, bem como diante dos termos contidos no artigo 37, X da CF/88, artigo 110, X da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 859/2004 que trata de fixação dos subsídios dos senhores Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais.

A contenda reside na procedência da aplicação aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, dos mesmos percentuais de reajuste entendidos aos demais servidores públicos municipais em razão da data-base, sem qualquer distinção no que se refere a índices e datas.

O presente indagatório vem acompanhado de parecer jurídico da assessoria local (fls. 03/05), no qual os Ilustres Pareceristas se monstram favoráveis a aplicação dos exatos índices concedidos aos servidores, na composição e reajustamento dos subsídios dos agentes políticos integrantes do Poder Executivo. Entendem que nenhuma das hipóteses legais descritas, vinculam o reajuste dos subsídios dos agentes políticos a qualquer interstício. Ademais, afirma que a exegese legal, somente se impõe no sentido de que os atos de fixação devem materializar-se mediante lei, submetida ao crivo parlamentar, fato que a seu ver, não se aplica a finalidade de recompor perdas salariais.

A Diretoria de Contas Municipais através do Parecer nº 345/05, informa que tema idêntico foi enfrentado pela Casa em resposta a consulta formulada pelo Município de Medianeira – Protocolo nº 20830-7/05 – ocasião em que a Diretoria emitiu o Parecer nº 220/05 e sob o qual adota os termos e propõe resposta a este indagatório.

O Ministério Público junto a este Tribunal mediante Parecer nº 7870/06, afirma que, de acordo com o consignado parecer nº 220/05 da Diretoria de Contas Municipais, o reajuste dos subsídios dos agentes políticos do Executivo, podem ser objeto de deliberação legislativa, posto que não sujeitos ao princípio da anterioridade.

Nestes termos e tendo em vista que o ato recebeu opinião técnica consentânea com anterior decisão desta Casa, objeto do Provimento nº 56/2005, opina pela resposta nos termos da instrução.

É o relatório. Passo ao voto.

 É por óbvio que a matéria atinente a consulta formulada pelo Município de Medianeira tem ligação correlata com o assunto manejado neste expediente e, em parte o Parecer 220/05 da Unidade Técnica atende aos anseios do consulente.

Entretanto, vejo que o tema aqui proposto, merece um pouco mais de reflexão na medida em que se subsume a vinculação dos subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo ao ato que determina a recomposição ou reajuste dos subsídios diante das percas inflacionárias do período.

Salvo melhor juízo, me parece que o Parecer 220/05 proposto como resposta não aborda plenamente a matéria em alvitre.

Primeiramente, há que se considerar que não estamos tratando aqui do ato de fixação dos subsídios dos agentes políticos, e sim, da extensão da aplicação de recomposição ou reajustes desde, tendo por base os percentuais concedidos aos servidores efetivos municipais, que tem tal previsão expressa no plano de cargos e salários e com data-base definida.

Nesta linha, entendo que para estender-se os efeitos da recomposição salarial pretendida, há que se ter tal previsão expressamente contida no ato de fixação dos subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo.

Caso referida previsão não esteja contida no ato de fixação, as recomposições e reajuste inflacionários não poderão ser aplicadas, exceto se, mediante novo projeto de lei, esta previsão for incluída no texto legal.

Neste prisma, observe-se o contido no parecer ministerial, reafirmando que os atos relativos ao subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo, podem, a qualquer tempo, serem submetidos a apreciação legislativa, já que não se submetem ao princípio da anterioridade.

Ante ao exposto e considerando as peças instrutivas que compõe o expediente, voto no sentido de que esta Casa, apresente resposta ao interessado, nos termos acima aduzidos, bem como, nas determinações explicitas no Parecer 220/05 da Diretoria de Contas Municipais, lançado ao Processo nº 20830-7/05 e nas disposições do Provimento 56/2005, no sentido da possibilidade de aplicação aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, dos mesmos percentuais de reajustes concedidos aos servidores municipais, desde que com previsão expressa no ato de fixação ou lei correlata, respeitando-se sempre os índices e as datas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 307453/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Responder ao interessado, nos termos acima aduzidos, bem como, nas determinações explicitas no Parecer 220/05 da Diretoria de Contas Municipais, lançado ao Processo nº 20830-7/05 e nas disposições do Provimento 56/2005, no sentido da possibilidade de aplicação aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, dos mesmos percentuais de reajustes concedidos aos servidores municipais, desde que com previsão expressa no ato de fixação ou lei correlata, respeitando-se sempre os índices e as datas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
      Sala das Sessões, 31 de julho de 2008 – Sessão nº 27.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

